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Orçamento de Mão de Obra de Construção

Eu Vilmar Machado, casado, portador do RG ns 9.469.g52_9 e CpF ns
271..543.468-50, pedreiro, residente em Conjunto Habitacional Santa Maria, Santa
Maria do oeste - PR. Venho através deste orçar a mão de obra para o acabamento da
construção da casa do sr. Lebino Goulart, sendo o valor de RS 6.000,00 (seis mil reais),
podendo ser parcelado em 2 vezes, sendo esse valor para entregar a casa pronta.

0^*.,-,.^ ftv.,^ o0.^
VILMAR MACHADO

RG 9.469.852-9

k
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Orçamento de Mão de Obra de Construção

Eu Lolivo de Jose cordeiro penteado, casado, portador do RG ne 5.325.129-3 e

CPF ne700.163.649-53, pedreiro, residente localidade pratinha, Santa Maria do Oeste -
PR. Venho através deste orçar a mão de obra para o acabamento da construção da

casa do Sr. Lebino Goulart, sendo o valor de RS 7.000,00 (sete mil reais), podendo ser

parcelado em 2 vezes, sendo esse valor para entregar a casa pronta.

/- I i,rr-re &. l*-..t ca^"lr t-f.*ru -*
LOLINO DE ]OSE CORDEIRO PENTEADO

RG 5.325.129-3

1
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Orçamento de Mão de Obra de Construção

Eu Luiz aparecido de oliveira, casado, portador do RG ng 683.673.2-8 e CPF

ns003. 6.052.598-5, pedreiro, residente rua da gruta s/n, Santa Maria do Oeste - PR.

Venho através deste orçar a mão de obra para o acabamento da construção da casa do

Sr. Lebino Goulart, sendo o valor de RS 8.000,00 (oito mil reais), podendo ser

parcelado em 2 vezes, sendo esse valor para entregar a casa pronta.

ARECI QE OLTVETBA

RG 6.052.698-5

'!

t

1

Í

FLS. d'

-4-2

1



i;L§i ú6

L

I
{g
TE
át .r

f
,
s
?

t *Et Ea
E aEdc='> rE iBr!IE

e-
50.
a-

Br
3

§.8
**

ãEã!c4*
Õá--
,.àL!:
a=

âE nE
É'" P'ls

ts
g

2
E

E E

_o

I
q
t

(ã
tí)êa€3cit!i-!O ü.

f=
l-4

EU
@

o

ê

I

,l

íI
ã{
a§
o*
=.!T
2ÉiI

3
5Z

óf
eg

f;É

âE
;nE

ôO
<tsal<E
ET

}E

{

.I

,t



FLS. O{-

COHÁPAR ,ffi^
Ofício n." 142312014 ERGP/AT

Município: Santa Maria do Oeste

Assunto: PNHR - Santa Maria do Oeste 18UH

Guarapuava, 10 de Fevereiro de 2014

Prezado Senhor,

A atuâl situação do empreendimento é críticâ, pois chega a seu 18" mês e ainda não

está concluído. As casas precisam impreterivelmente ser terminadas no mês de fevereiro de

2014, pot isso vimos solicitar que a Prefeitura atue da maneira com que se comprometeu.

auxiliando os beneficiários em situação precária fornecendo um profissional para construir

suas habitações. Os beneficiários que não tem condição de pagar a própria mão de obrâ são.

conforme indicado pela Secretaria da Agricultura do município:

- lsa bel Aparecida Cordeiro
- l.ibindo de Almeida Goulart
- Vilson Alves de Mattos
- Maria Aparecida Chaves Nunes

lnformamos ainda, que caso este limite de 18 meses não seja cumprido, o agente

financeiro solicitará via judicial a devolução dos recursos aplicados no empreendimento e a

Cohapar, bem como a Prefeitura Municipal ficârão contingenciadas junto a Caixa Econômica

Federal. Diante do êxposto, contamos com seu auxílio para que as habitações sejam concluídas

o mais rápido possível.

Ilmo Sr,

Claudio I-eal

Profeito de Sann Maria do Oeste - PÍ

!rniô. de Senta ilPÍef'
PRO

Oata
T'ÍERE.§5ÁO
ASSUN

Rua Marechal Deodoro, I 133 - Centro - curitiba - Paraná - cEP 80060-010 - Fone: (41) 3312-5700 - e-mail: cohapar@)cohapar'pr'gov-br

Compaúia de HâbilaÇào do Paraná

lnformamos que, conforme assinado em ata no dia 28 de novembro de 2Ol2' o

funcionário da Prefeitura Municipal José Joel Bueno comprometeu-se junto ao grupo de

beneficiários do PNHR Santa Maria do Oeste 18 UH a fornecer mão de obra para a construção

das casas das famílias que não dispunham de recursos para a execução. Lembrando que o

PNHR fornece um subsídio de RS24691,00 para â construção da habitação, porém, como em

Santa Maria o valor não seria suficiente para o pagamento do material e da mão de obra, os

beneÍiciários precisariam dar um aporte para a mão de obra da unidade habitacional. Tal fato

foi acertado entre todos em reunião com a presença do Sr. José Joel Bueno.

Atenciosamente,

\. / i\\ /
\--z

PAULO DI.fu&U Db ROSA SOUZA

Gerente Regional - Cohapar Guarapuava
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Ofício n.o 742312014 ERGP/AT

Município: Santa Maria do Oeste

Assunto: PNHR - Santa Maria do Oeste 18UH

Guarapuava, 10 ds Fevereiro de 2014.

Prezado Senhor,

lnformamos que, conforme assinado em ata no dia 28 de novembro de 2OL2, o

funcionário da Prefeitura Municipal José Joel Bueno comprometeu-se junto ao grupo de

beneficiários do PNHR Santa Maria do Oeste 18 UH a fornecer mão de obra para a construção

das casas das famílias que não dispunham de recursos para a execução. Lembrando que o

PNHR fornece um subsídlo de R524691,00 para a construção da habitação, porém, como em

Santa Maria o valor não seria suficiente para o pagamento do material e da mão de obra, os

beneficiários precisariam dar um aporte para a mão de obra da unidade habitacional. Tal fato

foi acertado entre todos em reunião com a presença do Sr. José Joel Bueno.

A atual situação do empreendimento é crítica, pois chega a seu 18" mês e ainda não

está concluído. As casas precisam im preterivelmente ser terminadas no mês de fevereiro de

201.4, por isso vimos solicitar que a Prefeitura atue da maneira com que se comprometeu,

auxiliando os beneficiários em situação precária fornecendo um profissional para construir

suas habitações. Os beneficiários que não tem condição de pagar a própria mão de obra são,

conforme indicado pela Secretaria da Agricultura do município:

- lsabel Aparecida Cordeiro
- Libindo de Almeida Goulart
- Vilson Alves de Mattos
- Maria Aparecida Chaves Nunes

lnformamos ainda, que caso estê limite de L8 meses não seja cumprido, o agente

financeiro solicitará via judicial a devolução dos recursos aplicados no empreendimento e a

cohapar, bem como a Prefeitura Muoicipal ficarão contingenciadas junto a caixa Econômica

Federal. Diante do exposto, contamos com seu auxílio para que as habitações sejam concluÍdas

o mais rápido possível.

"/

Ilmo Sr,

Claudio Leal

Prefeito de Santa MaÍia do Oeste - PÍ

PAI]LO U DE ROSA SOUZA

Gerente Regional - Cohapar Guarapuava

preÍr lt,..a frlnnic, de Santa
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ara ol nrtrr.Ir.lo coM os nnxnFlcúoos PEL0 Do PRoGRAMÂ NACIoNAL DE
n lnrmÇÂo RURAL/IVÍoRAR BEM

pmLxÁ RURÂLNo utmcÍpro DE SAI{TAMARTADo oESTE 28ntnol2

Rermidos nas dependências da Biblioteca Municipal, às l5:30tr, membros das 18 famílias que

recebçrâo a moradia rural no Município de Santa Maria do Oeste, a engenheira ciúl da COHAPA&
Gabriela Padilha. A engenheim ciül da COHAPAR iniciou a reuni2úo expondo os orçaÍnentos com

os preços cotados, e explicando que terão que complementar com uÍrr quantia para mão de obra,

pois como o orçamento escolhido (por ser o menor) foi de 20.945,21. Os beneficiários presentes

aceitaram as condições expostas, conforme abaixo assinados. Para as famílias que não se fizeram

pÍesentes e que haviam afinnado que nâo possuem condições financeiras de complementar com a

mão-de-obr4 o Secretário da Agricultura Jose Joel Bueno se compmmeteu em fomecer a mão-de-

obra. Sendo assim, fica escolhido oÍça[rento da loja Unifort de PitangA, e no dia de arnanhã os

beneficiários farão seu cadastro na loja. Decidiram-se então algrms detalhes relativos ao início de

obra. Sem mais nada a actescentar, eu, Gabriela Padilha lawei a presente ata que segue assinada por

9o--/ Eo_or./*no-

) a1 \,yqa \

fl,b.-; ,A-l{r',-à Lk"-#4;
V)

\

u A^"'1"9

f!r9"q f/r Prt,"X""o1"". dnuà N'v'/'t'-»

t* (rz I a-.= |

-.i)

Gt-.l-- Pà+\,r^"o-'
sÀta Uaria Oo Oeste, 28 de novembro de 2012'

mim e pelos demais.
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COHAPAR
CoÍnnanhiâ de l{abiiação do I'aranâ

r§I
PARANA

A c o H ApA R - c om pan h ia d e 
T#,,:r: ".$.fr-"Jáü&lSiJ:T$ JiT,ili3

orioinal do termo de cooP

;I3ffiü;"tái pãtt"t p"tâ seü arquivo e.controle 
-^,

Certos de sua colaboraçã-o"e-sãã maispara o momento' reiteramos nossos

ptoústo. de elevada estima e consioeraçao'

OÍício n o 9263/2013 - ERGP GuaraPuava, 03 Setembro de 2013

c P Ã T c lc N o3 o 20 3.
F MOD

Atenciosamente'

M vORNES
bgerente Regio

HAPAR - GuaraPuava

ado 0este

PRrl

Oat.
r{ÍÉRESi
ÂssuNÍo

O! ,Ll
:',y
,.9,

) i)
Aoo

EXMO, SENHOR
CLAUDIO LEAL
pàeretruRA MUNIcIPAL'slr.rrÃuÁnre DO oESTE - PR'

(.11) 3312-5700 - c-mail

l l33 - ( cnrÍo - CuÍrtiba -

Rua Marechal Deodoro'
Paraná - CEP 80060-010 - Fone

cohaPar@cohaPar'Pr'gor'bt

Exmo. Senhor:

PrcÍt:'
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Compànhlo dc HobitaçÀo do Poranó

N'306/TE
@vftlto Do EsÍ^oô

RMO/2013

TERMo DE coopERAÇÃo rÉcNtcA euE ENTRE st FAZEM A
coMpANHtA DE HABTTAÇÃo oo eamlÁ - coHAPAR, o
INSTITUTO PARANAENSE DE ASSISTENCIA TECNICA E

extensÃo RURAL - EMATER e o uuxtcípto DE sANTA MARIA
DO OESTE, E COMO ANUENTE A SECRETARIA DE ESTAOO DA
AGRICULTURA E DO ABASTEGIMENTO.SEAB, NA FORMA ABAIXO:

A Companhia de Habitaçáo do Paraná - COHAPAR, pessoa jurídica de
direito privado e sociedade de economia mista, inscrita no CNPJ/MF. sob n o

76.592.807/000 1-22, com sede na Rua Marechal Deodoro n.o 1.133, em Curitiba, Estado do

Paraná, neste ato representada pelo seu Diretor-Presidente, SenhoÍ MOUNIR CHAOWICHE,
portador do RG no 2.082.899-4/PR e CPF/MF no 394.463.109-97 e pelo seu Diretor de
Programas e Obras, Senhor ORLANDO AGULHAM JUNIOR, portador do RG n.o 1.169.211-
7/PR e CPF n.o 401.466.509-72, que ao final assinam, doravante denominada COHAPAR, o

lnstituto Paranaense de Assistência Técnica e Extensão Rural - EMATER, inscÍita no

CNPJ/MF sob n.o 78.133.82410001-27 , com sede na Rua da Bandeira' 500, em Curitiba, neste

ato representado pelo seu Diretor-Presidente, Senhor RUBENS ERNESTO
NIEDERHEITMANN, que ao final assina, doravante denominado EMATER, o município de
SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob no

95.684.544/0001-26, com sede na Rua José de França Pereira, 10, representado(a) neste ato
pelo(a) Prefeito(a) Municipal, senho(a) CLAUDIO LEAL, que ao Íinal assina, doravante
denominado MUNICíP|O, com anuência da Secretaria de Estado da Agricultura e do

Abastecimento - SEAB, inscrita no cNPJ/MF sob o n o 76.416.957/0001-85, com sede na Rua

dos Funcionários, ',l559, em Curitiba, representada neste ato pelo seu Secretário, Senhor

NORBERTO ANACLETO ORTIGARA, que ao final assina, doravante denomina sEAB, e do

BANCO DO BRASIL S/A, inscrito sob o oNPJ/MF sob n.o 00.000.000/0001-91, com sede no

setor Bancário sul, Quadra 01, Bloco G, Lote SiN, em Brasília-DF, representado neste ato

seu Gerente da Agência setor Público/PR, senhor SERGIO ROBERTO MANTOVANI, que ao

Íinal assina, doravante denominado BANCO DO BRASIL, RESOLVEM de comum acordo,

Íormalizar o presenle Termo de Cooperaçáo Técnica, conforme ATA de RD n' 47120í 3 de

13t06t2013 e processo protocolado sob n" '12.035.713-1, nos termos que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
Constitui objeto do presente Termo de Cooperação Técnica, desenvolver ações em

parceria objétivando a construção de até 20 (vinte) unidades habitacionais, na zona rural

do municipio de SANTA MARIA DO OESTE, por meio de cooperaçáo mútua entre a
COHAPAR, EMATER e o referido municipio, através dos Programas Morar Bem Paraná

Rural - PMBPR, e do Programa Nacional de Habitação Rural integrante do Programa
Minha Casa Minha Vida - PNHR/PMCMV.

cúUSULA SEGUNoA. DOS BENEFICÉRIOS:
Para efeito do cumprimento dos objetivos estipulados, serão considerados beneficiários
os agricultores familiares e outras categorias de pÚblico que atendam os critérios de
seleção e enquadramento estabelecidos pelo Programa Morar Bem Paraná Rural -

PMBPR e pelo Programa Nacional de Habitaçáo Rural - Programa Minha Casa Minha
Vida - PNHR/PMCMV.
ParágraÍo Único: A contratação junto ao Agente Financeiro, estará s
disponibilidade de recursos e o rá as condiçóes normativas vigentes

Rua MaÍechal Deodoro, I I33 - CentÍo - Curitiba - Paraná - CEP 80060-010 - Fone: í41) 3112-57()0 - e-mail h apâríric ohapr r pr g--?
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outras instituiçóes emitentes;

d) Contribuir Para que a seleÉo dos beneÍiciários dos Programas, nas suas diversas

etapas de imPlementação' se1 a feita de comum acordo e de forma consensual com as

demais instituiçÕes parcelras nas reg iões e municíPios;

e Apoiar na agilizaçáo dos procedimen tos oPeracionais e legais exigidos, em esPecial,

na coleta da documentação Pes comprovaçáo de Posse das áreas/gle
o c

$

PrÔoremaMorarBemParanáRural.PMBPReProgramaNacionaldeHabitaçãoRural-
i,;;õ;; úinh, crt, Minha Vida - PNHRYPMcMV'

cLÁusuLA TERCEIRA - DAS ATRIBUIçÕES Dl coxApln:
a) Atuar como Enüdade o'g'-";l;;àã P'og'"|11" Morar Bem Paraná Rural - PMBPR e

"' Ê',"ü,#;"N-;';i;;l ã;;;;idô Rurai - Prosrama Minha casa Minha Vida -

PNHR/PMCMV:
b) Orientar os beneÍiciários sobre o acesso ao Programa Morar Bem Paraná Rural -

PMBPR e Prosrama ú#;;l ;"-ú;úàçã" Ruãr - Prosrama Minha casa Minha

Vida - PNHFI/PMCMV;
Promover,@mosdemaissignatáriosaidentiÍicação,seleçáoeclassificaÉodos
beneficiários, como também 

'J^ftaal' 
t coleta da documentação exigida' conforme os

criterios estaUetecidos pelo PNHR e PMBPR

DeÍinir e elaborar os proietos executivos;

ó;;i"t e Íiscalizar a execução das moradias;

c)

d)
e)

ParáqraÍo único: Para cumprimento de suas atribuições' a COHAPAR poderá Íormalizar

i.Ããt o. Cooperação e Convênios com terceiros'

cúusuLA QUARTA - DAs ATRIBUIçÔEs oo ruut'lcipto:

a) promover, com os 0".â, 
' 

"õràiaiiàs 
a identificaÇáo, sereção e crassiÍicação dos

beneÍiciádos, como tamuãÃ ,rJài':zà' t coleta da documentâÉo exigida' conforme os

ãrltêrlos estaUetecidos pelo PNHR e PMBPR'

b) Facilitar e viabilizar " ãíi"aã Jot documentos pessoais (Cêrtidão de Casamento'

"' b;;;i;u o-" üãnioã0", cPF, comprovante de Renda' etc)'

c) Responsabilizar-se, quandà 
- 

néãàtta'it' pela execução dos platôs das unidades

a) [1t'1fl?:l,ffiecnico social para atendimento à populaçáo envolvida (Assistente social'

Sociólogo ou Pedagogols 
materiais de construÉo da sede do municipio até o local de

e) Auxiliar no transPorte d("' *áã uniáàoe habitacional em execuçáo' quando necessário:

f) Fazerdivulgação oo 
"ôã"nãiÃLnio " 

o' parceria com a COHAPAR' nos moldes da

,) 5:':l"JÍ::lffi:lento e alcance dos obietivos propostos no presente rermo'

CúUSULA OUINTA. DAS ATRIBUrcóES DA EMATER

a) Participar da mobilizaçal;à;il;úes e divulsaÇão dos obietivos e das normas

operacionais e legais ã ;;;;;; üã"io""r a" ua-uitãçao Rural e do Programa Morar

r, 
tr:I":í:?:'"Ll'1, o"r"i. sisnatários a. identificação' seleção e classificação dos '

beneficiários, 
"orno 

t'íüãÃ 'IJàti"' 
^ 

coleta da documentação exigida' conforme os

ããiàtià. 
"tt"ba"cidos 

pelo PNHR e PMBPR'-

c) Responsabilizar-se p"l;' ;ittã" da Declaraçáo de Aptidão ao PRoNAF-

DAp,retativa "o. 
n"íãiãiaãor-ãã- e.gr.ra, de forma integrada e aiustada com

)

z C

§ flbr
Rua Marechal Deodoro, I133 - Con«iuritiba - Paraná - CEP 80060-010 - Fone: (41) 3312-5700 - c-
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PARANACompsnhis dc Habitrçlo do PBI.ú

obtenção do ponto georreferenciado com coordenadas métricas do local onde será
construída a unidade habitacional nas propriedades;

f) Elaborar o mapa/croqui de acesso às propriedades beneficiadas, em cada Município;
g) Subsidiar, quando necessário, na escolha dos projetos padrôes para as moradias, de

modo adequá-los às necessidades e peculiaridades das comunidades e públicos
específicos;

h) Acompanhar todo o processo de construção das moradias rurais, até a sua entrega às
famílias beneficiadas, possibilitando a continuidade e o incremento dos trabalhos de
assistência técnica e extensão rural desenvolvldos;

i) lnformar a Entidade Organizadora sobre eventuais desacordos ou não cumprimento
dos objetivos do Programa;

j) Apoiar a Entidade Organizadora na elaboração e execução dos projetos técnicos
sociais, exigidos para a contratação dos projetos junto ao Agente Financeiro;

ParágraÍo Único: Para a consecução de suas atribuiçóes, a Emater poderá se valer da

contribuição de outras instituições parceiras, em especial, dos Conselhos Municipais de
Desenvolvimento Rural - CMDRs.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS - Não haverá repasse de recursos entre os
partícipes, arcando Cada qual com os custos relativos ao cumprimento das SuaS atribuições,
prestândo contas na forma da lei.

Parágrafo Único: No caso de se identificar a necessidade de repasse de recursos entre as
partes Signatárias, O mesmo deverá ocorrer mediante a formalizaÉo de novos instrumentos

legais, cumpridas as formalidades da legislação vigente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA OPERACIONALTZAÇÃO: Os signatários do presente Termo de

Cooperação Tecnica deverão nos próximos 60 (sessenta) dias, contados a partir da

assinatura do presente instrumento, estabelecer entendimentos para cumprimento das

normas de intervenção e demais exigências para Sua consecuçáo do ob.leto deste convênio'

CLÁUSULA OITAVA. DO PRAZO DE VIGÊNC|A
o presente Termo de cooperação Técnica terá vigência de 12 (doze) meses, contados da

daia da sua assinatura podendo ser pronogado desde que de comum acordo e mediante

termo aditivo.

cLÁusuLA NoNA - DA ALTERAçÃO
Durante sua vigência, este Termo de cooperação Técnica poderá, por acordo entre os
partícipes, ser alterado, a partir das possibilidades autorizadas por lei, mediante termo aditivo.

cúUsULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
O presente Termo de Cooperação Técnica poderá ser rescindido por qualquer das partes,

independente de notiÍicação .judicial ou extrajudicial, em caso de descumprimento totâl ou
parcial das condiçÕes e atribuiçôes assumidas, ou por mútuo acordo entre as partes ou por

uma delas mediante prévia comunicação, devidamente Íundamentada.

GúUSULA oÉcIMA PRIMEIRA. DA GESTÃO E FISCALIZAçÃO
O controle, acompanhamento e fiscalização da execução do ob.ieto do presente Termo de

pela Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR, na

t
a

Rua Marechal Deodoro, I 133 - CeÍrho - Curitiba - Paraná - CEP 80060-010 - Fone: (41 ) 3 3 12-5700 - c-mail
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COHAPAR
Compsihis dc Hsbitrçào do PrlaÍrô

oessoa do(a) Sr.(a) Paulo Dirceu Rosa de Souza' nor 1e]o de relatórios' inspeções' visitas

iealizadas a cada 1S tquinr"i-O]". p*a ãtestar a satisfatóna realização do objeto'

ParágraÍo Único: O municipio deverá disponibilizar 
- 
um servidor com conhecimento e

exneriência na execuçao oã'otrãr, para apoio.e acompanhamento da execução das

iâ[n]õâã. oà preiente'Termo de cooperaçáo Técnica'

CLÁUSULA OÉCIMA SEGUNDA' DOS REPRESENTANTES

A representaçã" " " 
."tlíí"iã"'i;;;-*çà ào- obpto do presente rermo de

Coopera@o Técnica.u'ao ãnlã"ôoos seguintás representantes indicados por cada um

dos entes PartíciPes:

t':"Hât'rceu 
Rosa de souza - pdrsouza@cohapar'pr'gov'br - (42\3623-2682

ll - EMATER: 
Montenegro Holzmann _ vitoriaholzmann@emater.pr.gov.br - (43) 3472-

5800

E por estarem de

assinam o Presente

c
PreÍeito(a) Mu

com as cláusulas, termos e co

as de igual teor e forma, iuntame

Curitiba, 18 de Junho de 2013'

ndiçÕe s deste instrumento'
nte com

ilt - MUNICíP|o:
' Pedro Beresoski - pedroberesoski@gmail'com'br - (42\ 3644-1244

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

As dúvidas resultantes d"1il;Éi"É; d1 qualque_r.cráusura do presente Termo de

coooeraÇão Técnica, qu"noo'iãJ'*Jlvidas administrativamente' seráo dirimidas no Foro

Elliãiãilárca oa negiao Metropolitana de curitiba'

pleno acordo
três) vi

EAL
nicipal . SANTA MARIA DO

OESTE

COHAP,\R
(r lL dt hhrtii ô ts'tri

MOUNIR CH

Obra
JUNIOR
s - COHAPAR

r Público/PR - BANCO
IL

Àlv de Castío

RG: 80911 5-3 PIPR
r435

Direto residente - COHAPAR

NOhB ERTO ANA
Secretário d

ORTIGARA
,. SEAB-.- Di

Nome:
RG:

ESTO NIEDERHEITMANN
Diretor Presidente - EMATER

Testemunhas:

COHAPAR ' Ltatr

Nome:
RG:

MICHEL ALVES FIGENIO

CPF: 051 .1 55. 124'09

RG: 9.001 428-5

o cN

S {

nz

da Agência S
DOB

DO AGUL

Rua Marechal Deodoro, I I 33 - Centlo - Curitiba - Paraná - CEP 80060-010 - Fone: (41) 3312-5?00 - e-mail: cohapar@cohapar'prgov br

as testemunhas.
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ACoÍnpsúia dc HâbitaÉo do Paraú

PLANO DE TRABALHO
tÍE ot2o12

Em atendimenlo ao disposto na Lei Estadual n"15'608 de 16 de agosto de 2007 e de

acordo com o convênio qu" Iniã s-""ràrru, a coMpANHtA DE HABITAÇÃO DO

pARANÂ - coHAPAR, o rNsÍiiÚrô pnúNrcNsE DE ASSlsrÊNCIA rÉcNlcA E

ÊiiÉNsao RURAL - EMATER e o Municipio de S4NTI MARIA Do oEsTE' com

ã"rc""á da sECRETARIA DE ESTADo DA ÁGRIoULTURA E Do ABASTECIMENTo -
êeÀôãaãeaNCO DO BúSta S/A - BANCO DO BRASIL, é êstabelecido o presente

Plano de Trabalho

I. DADOS CADASTRAIS:

1

CNPJ/MF
s5.684.544/0001-26ntidade Convenente

io de SANTA MARIA DO OESTE
@roponente)

unicip Telefone
(42) 3644-1137

CEP
85230-000

UF
PR

MunicíPio
SANTA MARIA DO

OESTE
ua José de França Pereira,
ndereÇo:

0
ndereço Eletrônico (e'ma it):

msmo ahoo.com.br
.santamariadooeste. ov.br

eb sitê:

ome do ResPonsávêl:

LAUDIO LEAL

REFEITO
argo:

CNPJ/MF
7 6 .592 .807 10001 -22ntidade Convenente

odoPa raná - COHAPARm anhia de Hab

41 3312-5700
TelefoneCEP

8006G010
UF
PR

Município
CURITIBAa Marechal Deodoro, 1 133

ndereço:

ndêreço Elet ico (e-mail):
coh ov

ron
coha aleb site:

ov.brha
Nome do ResPon sável

U NIR CHAOWICHE
o

Drre toÊPresidente394.463.10997
CPF

2.082.899-4/PR

RLANDO AGULHAM JUNIOR

ramas e ObrasDiÍetor de P
oCPF

401.466.50S721.169.21 1-7lPR

CNPJ/MF
78.133.82410001-27ATER

en ntenCoad edtin
EMcne tcaTnciatêAssisSEn dePa naen tutoti

41 3250-2100
TelefoneCEP

80035-270
UF
PR

Municipio
Curitiba

(e-mail):EIoden reç
ov.brwww.emater.

nderego:
a da Bandeira, 500

b site:

ávelnsRdoome espo
NANRE ITH EN EDNR EEB SN EU

argo:
r-Presidente

Rua Marechal De!do!o, ll13 - centÍo - curitiba - Paraná - cEP 80060-0t0 - Fone: (41) 33 t2-5700 - e-mail: cohapar@cohapar'prgov'br 4

\ @ ^f
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COHAPAR ,m^Compaohia de Hóitaçâo do PsrÀú

[ - TNTRODUçÃo:

o Programa "Morar Bem Paraná" tem cOmO meta proporcionar Moradia Digna no campo e na

Cidade e transloÍmar-se no.",ot ptúi"'a habitacional do Estado' com o atendimento de até

100 mil famílias. Estâ revoluÉo fiaUitacionat atuârá nas frentes: ConstruÉo de Moradias--

urbanas e Rurais; Atendimento a pessoas que mo[am em áreas de risco social; RegulaÍização

Fundiária; e Melhorias Habitacionais.

É um programa de habitação em longo prazo, inovador e que. atenderá todos os municÍpios

;";;;J;il;;. Ã. ãrirú. ú"n"r"i"J"ã péto p'os'"nl'.""rão selecionâdas poÍ um conjunto de

iriiãi.i ú incrui renda famitiarãn,imáro oà iniegrantes. Teráo prioridado Íamílias com rendâ

mensal de até seis saláÍios minimos e também tórão acesso as familias que sofreram. perda

total ou parcial de residência ".,áiao 
o" catástrofes ou acidentes. Estê Programa envolverá a

;;;;;;; " 
Govemo Federat, ãir*e' oo. Agentes Financeiros caixa EconÔmica Federal e

Banco do Brasil e, ainda, o ê",".í Jo EsiaOo através de suas Secretarias e demais

entidades.

oGovernodoEstadoquerdarrespostasrápidasàpopulaÉo,principalmentenoatêndimênto
à moradia. A premissa e trauarnãi'ãÀ cimâ oe ooiàtivos ilaros, com proietos e metas, onde

ioáoi - ConÀpnR e demais envolvidos' participarão ativamente'

CNPJ/MF
76 416.957/0001-85cretâria de Estâdo dâ Ag riculturâ ê do Abastecimento - SEAB

ntidade Anuente

41 3313-4000
TelefoneCEP

8003s,050
UF
PR

Município
Curitiba

ndereço:
ua dos FuncionáÍios, '1559

nderêço Eletrônico (e-mail
ov.brno aÍa ab

):eb site:
ov.brwww.seab.

ORBERTO ANACLETO ORTIGARA
ome do Responsável

argo:
ecretário de Estado

CNPJ/MF
00.000.000/0001-91

ntidade Anuente
anco do Brasil S/A - BANCO DO BRASIL

TelefoneGEP
70.073-901

UF
DF

Município
BRASILIAr Bancário Sul, Quadra

o

1 Bloco G Lote S/N
ndereço Eletrônico (e-mail):

eb site:
www.bb.com.br

ERGIO ROBERTO MANTOVANI
ome do ResPonsável

argo:
erênte da ência Setor Público/PR

,l

t

2

Rua Marechal Deodoro, I133 - Cento - Curitiba - Paraná - CEP 80060-010 - Fone: (41) 3312-5700 - e-mail: cohapar@cohaparprgov br
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.m^COHAPAR
C;Ínp.nhiâ de Habitâçào do PÀÍaú

lul - IDENTIFICAçÃo DO OBJETO A SER EXECUTADO

Período de Execução:
12 mesesMORAR B

RURAL
EM PARANAPROGRAMA

strução

MATE

vid
nefi

Nacio

emTOE aÍBJo Vêvolês n ÇÔesednc caToÍaCodemo çáeT opetenSEredob eto pou ralrUnaoonstic Znaa Soncih bitaSdeidnuten02atédencoaodetivan aari ob ntrercea a eútump cooe eraÉodo pmTq EoE poroDR AAMATSANdeo nan Íaum em Pado rra Bp oMam SraPSdo ro9satravéoUm n Cdo preÍeoeRE amAR taAP PodoHc ten rogtan teuR ral soHabitad çâno aN clmaaPode rogRPMP BlaRu
CMR/PP HNaN4 hn aaSaUnhaM soOScrarlbeOSraddêSIncooseÍáod SastiSobo puetivSdoentomnuc m ood eefe pto ed Sta on SP a crité ÇaOSamtêndauercobled qAS puASutro categorieS HNil are P R.amres aculton Rua as He bitaçãodnalamlaPo rogose d pebel amES seeuentom era alad Fede qoovernenqu odavidhn aMasaLahnÍ!1P rama s odo lade orogn(a ermIN ent T regeteg odtános proSecln ais srgnapnosclaeÍi po!enbeocomidoshecnreco RALUx.ARANAME PBRARoMMARAOGRP

A:ATIV o dadF c ulaçãSTI ppoUJ edeSdadnecessaSertendaom sco m monobietivotems mha an coAs d padrÕesbitaçõe taoÍadma saCESSOtindoranXA renda 9aabe deil afamtaItucuriag eidadbah itabeus rançaeadd e9bntastesud

izaçáo

Íacil

aoASmrtesa poloStre penrsoscuredeSreVEnão pasvênios pre decon toendestes vol menSedrmal doÍoA emSa prolr açõeddadenÍi al proPlcacom aAS nntre Parae docional SE tadotitus odn tarUáteanaarsonCIbha itaunidadesdUaoresditafatores

3

RnrMíEhrtDeodoÍo'll33.Cenrro.Cuririba.Paraná.CEP80060-010-Fone;(41)33I2.5700.e-mail:cohapar@cohaparpr'gov.br

fr

moradias

o

partes
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COHAPAR ,m^Compaohia dc Habi(âçào do Prr&á

IV - METAS

612014

Duração
TérminolnícioESPECIFIcAçÃoETAPASMETAS

a) Atuar como Entidade Organizadora do Programa Morar-' 
eàã prr"na Rural - PMBPR e Programa Nacional.de

H;àihçã Áural - Programa Minha Casa Minha vida -

PNHRYPMCMV;
Orientar os benêÍiciários sobre o acesso ao Programa

úorar Bem Paraná Rural - PMBPR e Programa

flã"ün"f O" HabitaÉo Rural - Programa Minha Casa

Minha Vida - PNHFI/PMCMV;'ÉioÁo""t, 
com os demais signatários a identificação'

selecáo e classificação dos beneÍiciários' como

i"'.-üãÃ ,árrii"t a coieta da documentaÉo exig-ida'

;;;;;" ós critérios estabelecidos pelo PNHR e

PMBPR.
DeÍinir e elaborar os projetos executivos;

óiientar e Íiscalizar a execução das moradias;

DAS ATRIBUIçoÉS Do MUNlCiPlo:
ií '-pà-àr"t.'"om 

os demais signatários a identificaçáo'-' 
seiecão e classiÍicaçáo dos benêficiários' como

i"'.-üã, ,"rri."t a 
"oÍ"1" 

da documentação exigida'

;;;i"*" os critéíios estabelecidos pelo PNHR e

PMBPR.
ht Facilitar e viabilizar a emissão dos documentos
"' ;;;;;;i. -lcártioao de casamento carteira de

iútioro",'cpr, comprovante de Renda' etc)'

cI ResoonsabilizaÍ-se, quando necessário' pela
-' 

exliuçao dos platÔs das unidades habitacionais'

ar óesiinàr um técnico social para atendimento à-' 
;õ;i"ê" envolvida (Assistente Social' Sociólogo ou

Pedagogo);

"r Àr,.liãi"r,,j ttansporte dos materiais de construção da"' .ãá"-oo municipio até o local de cada unidâde

Áàúitacionat em êxecução, quando necessário;

n Êã=er divulqaÇáo do empreendimento e da parceria
'' tÀ, 

" 
cónÁpnn, nos moldes da legislação vigente;

gl 2ãr"i Páo cumprimento ê alcance dos objetivos

ProPostos no Presente lermo'

DAS ATRIBUI

b)

c)

)
)

d

DA COHAP AR:

Rua Marechal Deodoro, I133 - CeDtro - curitiba - Paraná - cEP 80060-0lo - Fone: (41) 3312-5?00 - e-mail: cohapar(@cohapar'pr'govbr

4

& 1

A
A-)

(§
.9ç.l



FLS. ,r?j

COHAPAR ffi
PARANACompanhia de Habilâçào do PaÍlíá

Du o
lnicio TérminoESPECTFICAçÃOMETAS ETAPAS

6120146/2013

a) Participar da mobilizaÉo das comunidades e
divulgação dos objetivos e das normas operacionais e

legais do Programa Nacional de Habitação Rural e do
Programa Morar Bem Paraná Rural;

b) PromoVer, com os dêmais signatários a identiflcaÉo,
seleÉo e classiflcaÉo dos beneÍiciários, como
também realizar a coleta da documentação êxigida,
conforme os critérios estabelecidos pelo PNHR e

PMBPR.
c) Rêsponsabilizar-se pela emissão da Doclaração dê

Aptidáo ao PRONAF- DAP,relativa aos beneficiários
do Programa, de Íorma integrada e ajustada com

oulras instituições emitentes;
d) Contribuir para que a seleção dos, beneÍiciários dos

PÍogramas, nas suas diversas etapas de
impÉmentação, seja Íeita de comum acordo e de
forma consensual com as demais instituições
parceiras nas regiões e municipios:

e) Apoiar na agilizaÉo dos procedimêntos operacionais
e legais exigidos, em especial, na coleta da

documentaçâo pessoal, comprovaçáo de posse das

áreas/glebas ê obtençáo do ponto georreferenciado

com cooÍdenadas métricas do local onde será

construída a unidade habitacional nas propriedadês;

f) Elaborar o mapa/croqui de acesso às propriedades

beneÍiciadas, em cada Municipio;
g) Subsidiar, quando necessário, na escolha dos

projetos padÍÕes para as moradias, de modo adequá-
ios' às necessidades e peculiaridades das

comunidades e públicos especíÍicos;
h) AcompanhaÍ todo o processo de construÉo das

moradias rurais, até a sua entÍega às famÍlias

beneficiadas, possibilitando a continuidade e o

incremento dos trabalhos de assistência técnica e

extensão rural desenvolvidos;
i) lnfo[mar a Entidade Organizadora sobre eventuais

desâcordos ou não cumprimento dos objetivos do
Programa ;

j) Apoiar a Entidade Organizadora na elaboraÉo e' 
execução dos projêtos técnicos sociais, exigidos para

a contrataÉo dos projetos junto ao Agente
Financeiro;

DAS ATRIBUIç ES DA EMATER

G
.9cl

fur lrrÍrchsl DçodoÍo, I133 - Cçnto - Curitibr - Paran.i - CEP E006O010 - Fone: (41) 3312-5700 - e-mail: cohapar@cohapar.prgov.br

,í
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COHAPAR ffi
PARANACompânhis dê Habitaçào do Para!á

V. DOS RECURSOS
Não haverá repasse de [ecursos entre os partícipes, arcando cada qual com os custos Íelativos
ao cumprimento das suas atribuições, prestando contas na forma da Lei.

Curitib

EAL
Prefeilo(a) Muni e SANTA MARIA DO

OESTE

NORBERTO AN
Secretário d

O ORTIGARA
do - SEAB

tüffÂpÀt"

rente da Agência
D

I NSE ESTO NIE
-Presidente da EMATER

(rrali & ,lúihÍi do fr!!ú

MOUNIR CHAOWICHE
Diretor- Presidente da COHAPAR

JUNIOR
e Obras - COHAPAR

MÁRCIO ALEXANDRE ROCKENBACH
Gerente da Agência Setor Público/PR - BANCO

DO BRASIL

D

N

etor Público/PR - BANCO
BRASIL

rt

O AGU

Rua Marechal Deodoro, I133 - Ceúro - Curitiba - Parâná - CEP 80060-010 - Fone: (41) 33 12-5700 - c-ntail: cohapar(rlcohapar.pr.gov.br
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Coínprüie de Habiração do Ps.€ná - COHÂPAR, o
lír§ôürto Paranaense de .ssislênc€ Tócnrca e Extemáo
Rural- ETAIER ê os MUNICiPIOS abaixo retacio.âdo§,
coín s anuênciâ da Sscrcrariâ dê Estâdo de Agdcunurâ €
dô Abâ3lechenro SEAB e do Aânco do Sr.sil.
O€!ôn\ófu€r açôês êm pârcêíla obretivãndo a
conslrução dê unr.lades habilaci( fâis na zona .!rãl dos
municlpios, por meio (c cooporaÉo múlua enke a
COHAPÂR, EMATER c os MUN|CIPIOS. aúâvê dos
ProgÍamas Moraí Bem Paraná Ruíal - PMBPR e do
Pogramâ Nac,onal de Háb,laçâo Ruêl lntsgÍant€ do

má Minha ca§â M,nhâ vidâ - PNHFUPMCMV
Nâo hav€rá r€passê oê rêêúrsos onL€ os coNen€ntes.
arcsndo câda quêl rôó os custos r6lalivos ao

Objâro

Oo!

mênlo íê slras ?tíl)l

c
210283rÍEFr,r(r2013

CANDOI 0284rTEf,rro:013 20

CORONEL OOMINGOS
SOARES

2q

GENETIAL CARNEIRO c29lrTERM!/2013 2D

GOtOXtM 2A

0293iTERlr1ôr2013 20

20

2t.)

r-:r 1Ll i. . --i3

0298/TERrlrO /?0 1 3

2)

2a

RESERVA DO IGUAÇU

27

2A

PALMEIRÁ

DO SUL 20

TÔMAZINA 0308/TEF i,rô'.r0 1 3

ü305/TE,iMC,r?ii3SANTA MARIA DO
ESTE

O BOREA

ÍURVO 2t

U DA

0309rrERÀro, I 01 3

031orTEPMO,2013 20

118062(ortr
FULCAO:

COIPÂNHLA OE HABIiAç ooo

Extrâlo de Íerrô. d. C

Oe 12 mêsês ..,nrrdos da dala de êssrnaturâ
1l

R5 13a,00 - r.i46r12013

co

cNPJ N.76 592 8i7 0001-22

P.o.esso 11 919.9351

EN MAROUES

Fulcro: Ata dê RO no 41/2013 d€ 27.05.2013 -
Píôc€ssa rJ í24.684-9.

2t'

3a 11 0ô 13
n' 3912413 de 22.A5 2013 -

r 1 05 2013

Oar.'
5 17 06 2013

PARANA _ COHAPÂR
cxPJ rl. 76.592.807/0001.22

IMBIÍUVA

JAGU

lr
I c2t21Í

, 
T

?013

so 11 939 395-3
..rro li' N'u
qEMo-,:2!l1l 3C 0i.06 2013

ulcroi Ala d. RO n'4112013 de 11.943.747.1
- Píoces§o 1, 948 747-1

i0t!_-l r0.06 13

c094/T tiIl( 2013 3,c

13 -

Fulcro: Ala dc RD no 38/2013 ds 20.05 2013 -
Proceso 11 e39 9O1-7

0ái. "
10 lrô 2013

Fülcíc: Arz c: RD n" 38/2c13 de 20 0a mr3 -

PEROBAL -T- .,''^ii ,-n !

06 12 íJ^z-' !ieses, c'.,nrâcoi da Cata dê
q2i,,? !'!n'e, r9:qg-çg9rgeÉo,-

I FL.rí(: At; ü. jtg n.38/2013 de 20.05.2013 -
Prccesro i1 139.832.0.

Nâo have,a reDasse de ÍecuBo§ Entr€ os
coívrr :, l : :rcrn.o cada qual com o,( cuslos

Ftllcro: Arê d. 30 n" 30/2013 de 20 05 2013 -
Pro(es<. '1'11816.0

COMPÂNIIIA I]E I] ÀBITAçAO OO
PARANA - CCHAPAR

cNPJ N'75 i9' 60r/0001-22

3r ta

t '-ul.ri r. : .: It n' 38,21i3 dê 20.05.2013 -
I Prô.ê\so l1')i{ 640 á

Àla de RO n.o 47.2lrl ,1É 13.06.2013 Píocesso n.0

í2.035_71t-1

Comparr'.,1e -lâ ,r:âçãú dâ FaÉná - COHAPAR. o
lnsiilulo i, '__r, ,se d€ ,ssrslênciâ T4:nic5 ê
Ex!?ís,. :1..2: EMÂÍER tr 05 UNICIPIOS
àbêr'(/ .li:1."rd.s ccÍn a anué.crd da Socíateriâ
do L5rdlc de Acículturâ e do Abasrecimento -
SEAA
Des€nvclvcr ar).Jç en çeí.etta, obienváôdo â
cons'tu)ào ile .,', ,âdês hab lâ,ionais na zone ruml
dos '-:hiciÊ:.s, / cr rn€i1 de .cop6mÉo müua
êntíe a COLIÀo^|1 EMAÍ.:R e 03 MUNICIPIOS.
6través do P.o!.ma Morêr EcÍ Pôrâná Ruíel -
PMBPF e do l íogíama Nacirnal dê HêbilBçào
Rsrã. ,.tagÍãl.o Jô Pro-o.âmâ Minhâ Ca§a Mihhâ
Vida PNllR.Plr'a\lv.

Companhiã de HabitàFo do Paraná - COHAPAR, o
lnslilulo Paranaens. ce Assistência Íé.nica o
Eíens6o Rur3l ELATER ê os MUNICIPIOS
€ba,xo re,áconad,)s c( T a anuénrâ dâ S^crêlâÍrâ
d6 Êslãdo dê Àrn(Jlllra e do Absleci ênto -
SEAA
Ossenvolver acóes em garceria, obretivândo g

conslrução de unida( eí habilâclonais ná zonâ rurâl
dos mLiicipros, irçr niêio dê coopô.âção m'ío!
.nlÍê e COi-IAPAR Et AÍÉR e os MUNICIPIOS.
atÍeús do Pmgrômà [1oíar Bem Peíanâ Rl]rô| -
PMBPR ê do Plo!Í6ma Nâcionâl de Hêbitôç5o
Ru.al, ,ntsgrânle Co PÍograína Mmhâ Casã Minhâ
Vrda - PNHR/PMCI,I' .

PINHAL OO
BENÍC

oLrs

ouEoÂs
IGUACU ?91L

cta

olttt{A I rernro r'
ii.r! (. 2013 ! 2A

SANI
0207/ riÀ1.1(.,a013 2a

;ulc.c Alà ír hD õ' 43/20í3 de 03.06 2013 -
Pro(êss6 11 981.492-E

013
ieu lcro: Arà oe RD no 38/2013 de 20.05.20't3 -trrcelio l1 ltlg 3€7-?

0187/TERMO/2fi3 i 20
Fulcrc: 

^!a 
dc RD n' 013 de

oo
17 06 2013

t?113 do 27 -A5-2O13 -

'2\13 20
Proc€sso: 11 92t ô€9-0

01 ERMOr20rl

-L 3i

Ful.ro: ,\ra de Ro nô 38/2:13 dê 20.05.2013 -
Prc.ossc 11 159.377 0

10 06.2013
Fulcro: Atá d€ RD nô 3&2013 do 20.05.2013 -
Procas§o: 1 I.q17 a8?-4. FulcÍo,rlri., Rà n. 41/2013 dê 27.05 20í

)r.,cags.r: l1 tti.369-7.

FulcÍor Atâ dú Fl rí'l&2013 d€ 20.05.2013 -
Pío..esso 11 939.:79-7. Fulc«, ,rl c: Rf nr 3e/20r3 Oe 2OOe20Í]-

Í./je:.so 1:)59.392.3.Cita
0143rTER JORGE DO

17 06.2013

16 04.2013

oàta'
10 06 2013

11 16.2013

ooCRI.JZEIRO
IGUAçU

MUNICIPIOS
11.06.2 3oo

20
BITURUNA

0atã "
10 cÀ- 2013

CÂMPO MOUR O

20.0ii 2013

Objêto

MUNICIPIOS

10 c6.2013

17 46.2013

11 06 2013

0alã'
CAMPO
ÍENENÍE

DO

Fulc.or Ata dê Ro ." 36/2013 d6 08.05 2013 - PÂÍRociNIo t: 17 06.2013

7

DO

3

.t-

icNORTE



,hi iiÀ
CRAS
ctl{If,0 0E SE riÊxclr
Dl ,t§stsTÉticn s0cnr

PR.EFEITURA DE SANTA MARIA DO OESTE

cRAS - cENTRo DE REFERÊNCrA DE AssrsrÊxcta soct.q,t
RUA CELSO FERREIRA JORGE S/N _ CENTRO SANTA MARIA DO OESTE

CEP: 85230-000 - FONE: (42)36,14-l 130

PARECER SOCIAL

Este parecer tem como finalidade registrar dados obtidos através de Entrevistas, visita
Domiciliar e demais procedimentos operacionais técnicos que o Assistente social

dispôe para fazer avaliação social, com o objetivo de realizar avaliação social referentes

as condições de moradia e situação econômica do referido Sr. abaixo citado.

Identiíicaçâo: Libindo de Almeida Goulart

Data de nascimento: 0l/04/1951

Endereço: alto da Serra

Naturalidade: Pitanga

RG:10.196.568-6

Sr. Libindo, reside sóziúo no endereço acima citado aproximadamente há lg
anos, em um pequeno casebre de madeira, em péssimas condições de moradia, não

possui energia elétrica, água encanada, nem mesmo instalaçôes sanitiíLria, precisando

utilizar água da viziúa para satisfazer as necessidades básicas.

A subsistência de sr. Libindo provem somente da aposentadoria por idade no

valor de um salário mínimo vigente, segundo o mesmo parte desse valor está

comprometido com empréstimos bancririos, e â outra parte destinado para custear com

alimentação, medicamentos, água que é pago a viziúa, dentre outras despesas. Tendo

em vista que o referido sr. Possui problemas de saúde como Gastrite, visão

comprometida , tendo dificuldades para ver.

Dessa forma constatou-se sr. Libindo é considerado idoso de acordo com a Lei

n' 10.741(Estatuto do Idoso), e se encontra em situação de vulnerabilidade social não

possuindo condições para custear com as despesas referentes ao termino habitacional.

Santa Maria do Oeste, 26 de Fevereiro de 2014.

ant o

ssl Social

niào e Trabalho

CRESS n". 8770 - I l" - PR
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UNrÁO É I riABaLr,(/
cEsrÀo 2otlr2o, o

tilJ^ rO5E OE FRÂNçA PEÂÉlBÂ, N" rO CE!: g5.tlO-OOO rONE/rAr

0

r;J

De caDinere Prefeitura Municipal

Par a. Departantento de LicltaÇão

Prelirlinarnrente, def trc u requerintento cja s,,i._..
Secretaria de Assistêncla Social ref eryr'rte a, ,,CONTRATAÇ,rw 

..,,:

OBRA PAIiA ACABAMENTO DE RESTOENCTA OE PESSOA CArrr

sITUA!;ÂO DE VULNERABILIDADE SOCiAT- BENEFICTADO DO pNHp. ir

I'riAir,.. ü0 üESTE - PR, OE ACOI{DO l-.,'i CirClC N'i423/..úi., -.
CoHAPAR (COMPANHIA DE HABITAçÂO JO PARANÁ) E pARÊu1,,

cRAS (CENTRO DE REFERÊNC|A DE ASSTSTÊNCrA SOC|ALr." _

p[ocesso deverá tramitar pelos setores competentes cor;' ,.;ir,i

eraboIação de parecer sobre e possibilrdade ci

sa. considerando a justificativa apresentada.

ianta Maria do Oeste 1 0 de Marçc .le 2C 14

Atencios , |,:

.4,-

Prefei



/1 -Município de Santa Maria do Oeste - 2014
Saldo das contas d6 despesa

Calculado em : 24101/2014
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FLS.g
PitEtElTU,lA MUNICIPÁL OE SANTA MAIilr'\ ÍlO 3EsÍE ESTAD0 Lro i,.. ...

cNPJ 95.684.544/0001 26

JNIÀO € ÍRAAAIHO
GÉ5ÍÃO i0 rlilo ro

irUA TOSG oE FR^NçA FEREIRA. N'l0 CIP.:8s 2]0-000 _ roNE/rÂx: tJ{1) re"-

PARECER JURiÜICO

t e r\Y t\! !c

:, I ].'IIOCIAL BENEFICIADO DO PNHR DE SANTA MARIA OO OESTE.

' t,: Da' '. .' Socta de frs 09

Apcs orçan)enlls luntedcs. ioi stl.t' r .

i',13.ir,-l-, iri-rar efêtuar tais serviços, por sel o de menor valor, rr!ilrr ,t, '
6 00Íl ;i ';eis nril reais).

Airrda de acorcio Çúíll a inÍorrrtação conti'la t'ar:

pÍeÇo r âximo pala a contrataçào inlporta em RS 6.000,00 (seis mil reâisi

t, i,l . i- ri :r .' I :i L r

- -.!il, nicírra .r cÀrstencia de previsão de recursos de ordem orçam

...-

ll



FLS-:p_PRÉ;ÊITUIIA MUNICIPAL DE sANTA MAíiIA Do oEsTE- ESTADo ui, I...,,
CNpJ: 9S.884.544/0001_26

hlJA lost oE FÂANçA P€RErRÂ, N" tO. CEp.: Ij.23O-OqO - ÍONE/FAXr (Oa2) lô,ía-tl3?/t2aa

:i ,. .:, , ao e p,.tblicaÇào na intprensa oficial, no prazo de S (cinco) dias,

lt-

lll- Razâo da escorlra do fornecedor ou executante;

lV- J.r stificativa do preço;

V- Oocurnento de aprovação dos projetos de pesguisa aos qrrlis ,.
alCC:rCrtlS. ".

Sendo assim, após o presente Parece: ,

de drsnensa ratiÍicado pela autoridade competente e pr,rblicado p.irâ Í r-,.

Poccr-r,rc L. contraro ser dispensado na forma dc ?rt. 62 do tresmo Oiploltr., 1,,-.,.

S.M.J. E o Parecer.

Santa

E

es.!e:

hp



JESPACHO DE RAT|F|CAÇÃO DE DISPENSA

-.ORI

com base no Art. 24, lnciso lV da Lei n.o g.666/93, RATIFICO A

12 de Março de 2014

PREIJEITURA MUNICIPAL DÉ SANÍA MAItÍA DO OÉSTT

CNPJ: I 5 . 6 6 4 . s 4 4 / 0 0 0 1 , 2 6

-,

,LAUI

E S'I

DISPENSA DE LtCtTA(;ÀO N.o 007/2014

DE HABITAÇAO DO PARANÁ) C EERCCEN
i:}. ERÊNCI,T DE ASSISTÊÍ,.(..re SoCiA: r.,,

AS SIII']

rios do Parece

-IDADE SOCIAL BENEFICIADO DO PNHR DE S,

Santa Maria do Oeste _ pr,

icipal



FLS 
"ZYPiTEFEIIURA MUNICIPAL OE SANlA MARIA OO OESIE - EST'\U"J !- T

C PJ: 95.684.544/0001-26

uNtÀo t ÍaÂBAL,lc
cEsTÂo 10t i, ?r. Ló

pRocESSo DE otspENsA or lrctrnçÃo

PROCEOIMENTO LICiTATORIO N,O O2O/20,I4

REFERENTE: DISPEi.iSA N.o C)072014.

oBJF'rO: "CONTRATAçÃO DE MÃO DE OBRA pARA ACABri,.r-...;

RESIDENCIA DE PESSOA CARENTE EM SITUAçÃO DE VULNEiI,T;JUIT

SCCIAL BEI{EFICIADO DO PNHR DE SANTA MARIA DO OES i..
A.il,i,.i.|o cültíi oFiclo N. 1423/2014 - EirGplAI - CTTHAPAR I -,.;;..,-. ,..;..
irr.il ;'*çÃo Do PARANÁ) E PARECETt SOCIAL - CRAS (!rr.:r.:
REFERÊtrClA DE ASSTSTÊNCIA SOCTAL)."

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste _ pr

Vê.LOit c!-OBAL DO CONTRATO: R$ 6.0C0,00 (Seis Mit Reais)

DA]'A DO CONTRATO: 12 de Março de 2014

ViCâiiCtA:11t06t2}14

De acordo corn o disposro nos inoisos lV do art. 2.1 l- -.

de

CLA

ria do OeSanta

PreÍeito ipal
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Mu'al de Licitaçôes Municipais http: //servicos.tce.pr. gov. br/TCEPR"lMunicipal/AMUDetalhes Proce...

FLS. P

TCEPR

Detalhes processo licitatório
nrorú.çÔ.r G..rla

Entidade Éxêcutoía MUNIcÍptO DE SANIÂ i4AF,tA D0 oEÍE

Ano* 2014

l,lo lldtaÉo/dlspensa 7

/inexigibilidade*

l,4oda lldôde' Processo DispEnsâ

Númerc edital/processo* 20

Dêssiçáo R€sumida do ObJeto* "CONTMÍAÇÃO DE MÃO DE OBRA PAM ACÁBAI'1EiiTO DE RfSIoENCIÁ DE

PÉSSOA CARENIÉ EM sITUAÇÃO D€ VULNERABIUOAOE SOCLÀT BENEFIGADO

DO PNHR DE $qiÍTA MARIA DO OEíE _ P& DE ÁCORDO COM OFiCIO N"

1423/20 14 . ERGP/ÀT . COHAPAR (COI,PANHIA DE HABTTAÇÂO DO PARANÁ)

Dota60 oílamefltáíia. 1400208244080120503390360000

PÍEço máximo/Reftênci. de píeço' 6.000,00

oatô tubli(aÉo Íermo ÍôúncaÉo 14/03/2014

oôta Gncelamento

CPF: 3734295920 (Ú!o!0 -

ldel l8l3l20l4 l426

Editàr



FLS--4--:PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂNTA MARIÂ DO OESTE _ ESTAOO OO PARANA

CNPJ: 95.684.544/0001,26

UNIAO Ê ÍRABÂIHO
G ESÍÁO 10 tr/20 r6

R U À , O 5 E D € f n Â N ç A P E A E I R A , N ' I 0 - C E P , : I 5 . 2 I O . O O O . I O N E / F A X i ( O a 2 ) I ô { r . I I r 7 I i r

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO O1O/20,1 4

O MUNICÍP|O OE SANTA MARTA DO OESTE, pessoa jurídica de direito pui;r.,,-r-:

interno, inscrito no CNPJ do MF sob n. 95.684.54410001-26, com sede a Rua Joss ic
França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - Pr, neste ato representado por iüu

Prefeito Municipal, Sr. CLAUDIO LEAL, brasileiro, casado, comerciante. pcna,lúr,la

Cédula de ldentidade n.o 3.53'1.523-3 SSP-PR, e inscrito no C.P.F. n.o 34d.2.,,. r ,

53, residente e domiciliado na Rua Jose de França Pereira, nesta cidade, dor;.r.,,..,

designado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado o Sro. VtLlrr,.íi

MACHADO, brasileiro, inscrito no C.P.F. n.o 271.543.468-50, portaoor .ra

Cédula de ldentidade n.o 9.469.852-9, doravante i.:;si.1rr,.;:
sinlplesmente CONTRATADA, partes que entre si celebram o prei,"r ,r.c tr . -
mediante as cláusulas e condições abaixo estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

"CONTRATAçÃO DE MÃO OE OBRA PARA ACABAMENTO DE RESIDENC|X DÉ

PESSOA CARENTE EM SITUAÇÃO OE VULNERABILIDADE SOCIAL

BENEFICIADO DO PNHR DE SANTA MARIA DO OESTE - PR, OE ACCiil - -' .-..,

oFicto N' 1423t2014 - ERGP/AT - coHApAR (coMpANHlA DE HABITAÇ^ü rw
PARANÁ) E PARECER SOCIAL - CRAS (CENTRO DE REFERENCIA ;L
ASSTSTÊNCrA SOCTAL)."

CLÁUSULA SEGUNDA:

O presente contrato

Adm inistração P ú blica.

obedecerá às normas pertinentes à

CLAUSULA TERCEIRA:

O preço global certo e alustado para a Contrataçâo e de R$ 6.000,00 (Seis ivtil Ftc;,s7.

CLÁUSULA QUARTA:

O presente contrato tem inicio na data de 12 de Março de 2014 a tt tc
Junho de 20'14, podendo ser prorrogado por iguais e consecuiri,._s
periodos, desde que hala interesse das partes. \ . 

^r\^ 
Jln sq.l t\. SrqI

4

â.ffi,rylr=



FLS. 
"-PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTÀ MARIA DO OESTE _ ESTADO OO PARANA

CtlPJ: I S . I I4 . 5 4 4 / 0 0 0 1 - 2 0

uNtÀo E Tia6Atrlo
c EsÍÀo 20 t t/20 t6

RUÂ JOSE DE FRA çÀ PEaEIÀÂ, ri. lO - CEp.j 8S.ll0-0OO FONÉ/fÂX:

CLÁUSULA QUINTA:
O pagamento será efetuado todo o dia 10(dez) de cada ir,.s
subsequente ao mês de vencimento.

CLAUSULA SEXTA;

À contratanle reserva-se o direito de rescindir o presente conrietú.
unilateralmente, desde que comunicada a contratada com 3O (trinta)
dias de antecedência.

O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, sem prevlo avr!ú
nos casos de não cumprimento das cláusulas constantes deste coriIr:.:u

CLÁUSULA SÉTIMA:
As partes elegem o foro da Comarca de Pitanga, Estado do pariir:.
como único e competente para dirimir eventuais dúvidas oriundas do
presente contrâto, com prevalência sobre qualquer outro.
E, por estarem de comum acordo, assinam o presente em duas vi.,> uc
igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos

Santa Maria d este, 12 de Março de 2014

CONT CONTRATADO:

!;\^^.o,\ Nxs §oloCLAUDIO

Prefeito

la Neves

R 396 -6

Vimar Machado

Contratado

Jose Ívl go de DeusTI

RG: 3 168.883-3

CPF: 441.875.139-49CPF: 058.813139-33

â.\
.i



FLS. 3,
PRÉFEIÍURÂ MUNICIPAL OE SANÍA MARIA OO OESTE - ESTAOO OO i 'h"''l'

CNPJ: 85.684-544/0001-2o

CEP.r 85.110 -OOO . fONE/FÀXr (0121 ró{r'r 'i

UNIÃO E ÍÂABALHO
G rsTÀo r0llil0l ó

ltrsÉ OE Í RÀNç A PEÀÉIiÂ' N' IO

EXTRATO DE CONTRATO ADIúINISTRATIVO NO 10/201'

c,rntratante: o MUNICIPIo DE SANTA MARIA OO OESTE', pesSo::r jLrii'' '-' i: rriuir!

pur,liuoiÍrtt;rno,inscritonoCNPJdoMFsobno956S4S44/0001-26'contie'i(JÍrúi''''-us(,!-rLr

;-ren,.ra l-eIeira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR' neste ato represeÍli-: r' l'r' : ;-'rri'-

, n-:;'.'L;i1-;,i, Sr. CLÀUDIO LEAL'

Contratada: VILMAR MACHADO, bras ile iro ' inscrito no C.P.F. n.o

27 1 543 458-50, Portador da Cédula de ldentidade n.o 9 469 852-9

Vrilor Giobal do Contrato: RS 6 OOO'00 (Seis Mil Reais)

Di,a tlt assittatura: 12 Março de 2014'

Vigência: 1110612014'

oBJÊTU: "cohlTRATAÇÃo oE MÃO DE OBRA PARA ACABAMEI'i] u J' r'' -',"rci'lclA

DE',;SSOACARENTEEMSITUAçÃODEVULNERABILIDADESOCIA-':J!I'':;.iÜIADÜ

OOr-Nri.1DESÀNÍAMARIADOOESÍE-PR'DEACORDOCOIVIOi:;Üi'-'"':""-."':Ltti"

ERGP,AÍ - GoHAPAR (COMPANHIA DE HABITAçÃo DO PARANÁ) E i)Âl?ãc{d -c{}clAL

_ CI1AS iCENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSiSTÊNCIA SOCIAL)'"
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